
CÂMARA MUNICIPAL
DE JUATUBA

Indicação nº 45/2025

Juatuba/MG, 11 de março de 2025.

À Câmara Municipal de Juatuba - Secretaria Legislativa

APROVADO

Sala das Sessões 241031/25

Pres dente da Câmara

Assunto da Indicação: Anti projeto que institui a Lei Lucas, e dispõe sobre a obrigatoriedade

de oferecimento de curso de capacitação em noções básicas de primeiros socorros nos

estabelecimentos de recreação, e de ensino infantil e fundamental da rede escolar pública e

privada, no Município de Juatuba, e cria o selo "Lei Lucas", conforme especifica.

Senhores vereadores,

Cassiano Castro Pimenta, vereador subscritor da presente, na forma regimental e após

ouvido o plenário, requer que seja enviado ao Chefe do Executivo o presente pedido, solicitando a

inclusão de Anti projeto que institui a Lei Lucas, e dispõe sobre a obrigatoriedade de

oferecimento de curso de capacitação em noções básicas de primeiros socorros nos

estabelecimentos de recreação, e de ensino infantil e fundamental da rede escolar pública e

privada, no Município de Juatuba, e cria o selo "Lei Lucas".

Art. 1º - Os estabelecimentos de Ensino de Educação Básica e de recreação infantil, da

rede pública e privada deverão capacitar professores e funcionários em noções de primeiros

socorros para identificar e prestar auxílio adequado em situações de emergência e urgência, até

que o suporte médico especializado, local ou remoto, se torne possível.

Parágrafo Único. A obrigação estabelecida no caput tem por objetivo fazer com que todas

as escolas da rede municipal, públicas ou privadas, tenham pessoas capacitadas para prestar os

primeiros socorros, sempre que houver necessidade de socorro a qualquer aluno que esteja em

situação de risco de morte, até que o serviço médico especializado seja acionado e chegue até ao

local.

Art. 2° - O curso será ofertado anualmente e destina-se à capacitação anual de todos os

professores e/ou servidores dos estabelecimentos de ensino e recreação a que se refere o caput

deste artigo, sem prejuízo de suas atividades ordinárias:

§1° A capacitação básica de primeiros socorros destinada a todos os professores.

coordenadores pedagógicos, monitores e demais funcionários das instituições de ensino público e

privado de educação básica, se realizará através de convênios e parcerias juntamente com

equipes do Corpo de Bombeiros e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Defesa

Civil, Cruz Vermelha, ou serviços assemelhados públicos;

§2° É responsabilidades da Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a

Secretaria Municipal de Saúde oferecer treinamento em cursos de primeiros socorros em parceria
Câmara Municipal de Juatuba - CNPJ 64.487.739/0001-52

Rua Cléber Soares de Andrade, 10, Juatuba - MG - CEP: 35675-000

(31) 3535-8273 | (31) 2118- 0301-Gabinetes



CÂMARA MUNICIPAL
DE JUATUBA

com as entidades citadas no tópico anterior, com carga horaria mínima de 8 horas, a cada doze

meses, ou menos, de acordo com a necessidade da instituição a fim de garantir o atendimento em

todos os períodos de funcionamento.

§3° A determinação de que a capacitação e reciclagem seja realizada tanto no momento

da contratação de novos funcionários das escolas, quanto periodicamente (anual), por meio de

reciclagens, para garantir a continuidade do preparo e da atualização dos profissionais.

§4° O treinamento pode ser estendido aos pais e responsáveis pelos alunos, conforme o

alinhamento entre as secretarias e os órgãos responsáveis pela sua realização.

§5° Os estabelecimentos de ensino deverão afixar em local visível e de fácil acesso o selo

de identificação, padronizado para todas as unidades escolares, denominado Selo "Lucas Begalli

Zamora", a fim de comprovar a realização da capacitação de que trata esta Lei e o nome dos

profissionais capacitados.

Parágrafo Único. O conteúdo dos cursos de primeiros socorros, deverá ser condizente

com a natureza e a faixa etária do público estudantil atendido nos estabelecimentos de ensino ou

de recreação

Art. 3º - A responsabilidade pela capacitação dos professores e ou servidores, caberá aos

respectivos sistemas ou redes de ensino, sem qualquer custo ao Município. Os cursos poderão

ser ministrados por profissionais cedidos pela Secretaria Municipal de Saúde (médicos,

enfermeiras, nutricionistas, fisioterapeutas), Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU),

Defesa Civil, Cruz Vermelha, ou outros serviços especializados em práticas de auxílio, em

situações de urgência e emergência; bem como possuir capacidade técnica para dar o suporte e

orientação adequados para a formação dos professores e ou funcionários das instituições de

ensino, sem qualquer custo ao erário.

Art. 4º - Os estabelecimentos de ensino ou de recreação das redes pública e privadas

deverão dispor de kits de primeiros socorros, equipados com material necessário à prestação dos

primeiros socorros. Esse material deverá permanecer guardado em local adequado e aos

cuidados das pessoas treinadas para esse fim, para o atendimento em situações de urgência ou

emergência.

Art. 5° - Os estabelecimentos ficarão dispensados do oferecimento deste curso a

profissionais que já possuem a certificação, seja aquela conferida quando o profissional estiver

vinculado a outro estabelecimento de ensino, seja aquela outorgada em curso realizado

individualmente pelo profissional;

§1° Serão válidas todas as certificações conferidas por pessoa jurídica de direito público

ou privado que sejam credenciadas para o oferecimento do curso, não sendo necessário que о

curso seja oferecido nesta cidade ou neste Estado, bastando apenas que o curso tenha

reconhecimento nacional;
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Com a promulgação da Lei Lucas, visou-se a prevenção de acidentes fatais como o que

vitimou Lucas Zamora, uma vez que a formação continuada em primeiros socorros para os

profissionais da educação e recreação infantil pode fazer toda a diferença na rapidez e eficiência

do atendimento inicial em momentos críticos. A capacitação anual assegura que esses

profissionais saibam como lidar com emergências, como engasgamentos, quedas, acidentes

cardiovasculares e outras situações que exigem cuidados imediatos, proporcionando uma

resposta eficiente até a chegada de atendimento médico especializado.

A implementação da Lei Lucas no município de Juatuba/MG representa um passo

fundamental para garantir um ambiente mais seguro e protegido para as crianças e adolescentes

que frequentam as escolas e estabelecimentos de recreação infantil da cidade. Além disso, é uma

forma de atender a uma demanda social crescente por mais responsabilidade e comprometimento

dos educadores e funcionários dessas instituições com a saúde e o bem-estar dos estudantes. A

capacitação periódica em primeiros socorros, ao ser instituída em Juatuba, não só atende a
 uma

necessidade de prevenção de acidentes, como também reflete o compr
omisso da cidade em

promover a segurança de suas crianças, alinhando-se aos ideais da Lei Lucas, que tem como

objetivo evitar que tragédias como a de Lucas Zamora se repitam em todo o país.

Cassiano Castro Pimenta

Vereador
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